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PROJETO DE LEI Nº 91/2023-L, DE 13/09/2023
AUTÓGRAFO N° 5773/2023, DE 07/11/2023
LEI N° 
(De autoria da Vereadora Cláudia Rita 
Duarte Pedroso – PODE)

Dispõe sobre a garantia de reserva de vagas 
e prioridade nas matrículas aos alunos que 
sejam considerados legalmente pessoas 
com deficiência no estabelecimento escolar 
de ensino mais próximo de seu domicílio ou 
de seu representante legal dentro da rede 
municipal de ensino da Estância Turística 
de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantida a reserva de vagas e 
prioridade nas matrículas aos alunos que sejam considerados legalmente 
pessoas com deficiência no estabelecimento escolar de ensino mais próximo 
de seu domicílio e/ou de seu representante legal dentro da rede municipal de 
ensino do município da Estância Turística de São Roque.

§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se 
pessoa com deficiência aquelas elencadas no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, 
de 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

§2º A expressão “estabelecimento escolar de 
ensino” prevista no caput deste artigo engloba tanto as escolas municipais 
quanto as creches municipais integrantes da rede pública municipal de ensino.

Art. 2º O aluno com deficiência, pessoalmente 
ou por meio de seu representante legal, apresentará documento comprobatório 
de residência próximo ao estabelecimento de ensino no ato de sua matrícula, 
podendo este documento estar no nome do representante legal da pessoa 
com deficiência.

§ 1º Anexo ao documento do representante 
legal podem ser anexados a Certidão de Nascimento, a decisão judicial de 
curatela, a Carteira de Identidade do Menor, dentre outros que comprovem o 
vínculo entre o representante e a pessoa com deficiência.

§ 2º O estabelecimento escolar de ensino 
municipal poderá solicitar cópia não autenticada de atestado médico para 
comprovar a deficiência alegada no ato da matrícula.
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§ 3º Fica estabelecido que todos os alunos 
com deficiência terão reservadas suas vagas nas escolas municipais mais 
próximas de sua residência.

Art. 3º As escolas garantirão a permanência 
de alunos com deficiência, promovendo a devida acessibilidade arquitetônica 
comunicacional e humana, por meio de profissionais qualificados.

Art. 4º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 30ª Sessão Ordinária, de 7 de novembro de 2023.

THIAGO VIEIRA NUNES
Presidente em Exercício

NEWTON DIAS BASTOS
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2º Secretário
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